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L E I N2 31/90 

Alte ra r edação do artigo 12 da Lei ne 026/90 

A Câmara Mun1cipal de Barra ôe Sào Francisco, Estado 

do Espírito Santo, usando de suas atribuições, 

D E C R E T A 

Art . J9 - O artigo lº da Lei n2 026/90 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. lQ - Fica o Poder Executivo Municipal au

torizado aabrir . no corrente exercício f"inanceiro um 

crédito especial no valor de até Cr$ 300.000,00 (tre

zentos mil cruzeiros), para const rução de abrigos em 

ponto de Ônibus da zona rural do Munictpjo, classifi

cando as despesas na dotação orçamentária seguinte : 

05 . 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE O. E SERV . URBANOS; 

05 . 50 -Secretaria Municipal de O. e Serv . Urbanos ; 

16 . 88 . 534 . 1 . 24 - Const rução de abrigos em estradas vi

c i nai s . • . . . . . . . . . . .•. .. .. .. . . . . .••••..• e r$ .. 300 . 000 , oo 
elemento - 4110 - Obras e Instalações . •rt 

Art . 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições e m contrário . 

Sala Benjamim Constant, 10 ~ J..ilho de 1.990 

Reg . no livro próprio, 
data supra . 
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' Ami~on Moraes - Secret . Adm . 

Adenir Gomes re Moura- Presidente 


